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CONCURSO PÚBLICO 01/2023 - PREFEITURA - ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 01.01/2023 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 2.282/2011 e posteriores alterações, Lei Municipal nº 1857/2008 e posteriores alterações,  
Lei Municipal nº 3073/2018 e posteriores alterações, Lei Municipal nº 2940/2017 e posteriores 
alterações, Lei Municipal nº 2916/2017 e posteriores alterações, Lei Municipal nº 3230/2019 e 
posteriores alterações, Lei Municipal nº 3634/2022 e posteriores alterações, e demais disposições 
atinentes à matéria torna público o presente Edital que estabelece as instruções para realização de 
CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para provimento dos cargos para a Prefeitura Municipal 
sendo Agente Administrativo, Agente de Copa e Cozinha, Agente de Defesa Civil – Masculino,  
Assistente Social, Auditor Fiscal de Receita Municipal, Cuidadora, Fiscal de Obras Posturas, 
Motorista, Motorista (Escolar/Ambulância), Psicólogo e Veterinário. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O concurso público será executado pela FADCT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico do Vale do Piquiri, obedecidas às normas deste edital, acompanhados por 

meio, de uma Comissão especialmente designada para esse fim. 

1.2 O concurso público de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 

a) exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova objetiva, redação, teste físico 

e prova prática de caráter eliminatório e classificatório; 

b) avaliação de títulos, de caráter classificatório; 

c) avaliação psicológica, de caráter eliminatório. 

1.3 Todas as etapas serão realizadas na cidade de Andirá - Pr, em local e horário a ser divulgado 

mediante edital específico a ser publicado no momento oportuno, podendo caso as escolas disponíveis 

para realização das provas não atender a demanda, serem utilizadas escolas de cidades vizinhas. 

1.4 Todos os atos pertinentes ao presente Concurso Público serão publicados nos endereços 

eletrônicos https://fadct.selecao.net.br, www.andira.pr.gov.br, Órgão Oficial Eletrônico do Município e 

afixados no Paço Municipal até a homologação final do concurso. Os atos de convocação serão 

publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Andirá. 

1.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos pertinentes ao 

Concurso Público de que trata este Edital. 

1.6 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o 

compromisso tácito de aceitação das condições do Concurso Público, tais como aqui se acham 

estabelecidas. 

1.7 Ficou instituída através do Decreto Municipal nº 9.994/2023 a Comissão Especial de Concurso 

Público para o acompanhamento, fiscalização e avaliação deste concurso público, sendo composta 

por: Cassia Cornélia Lamim de Oliveira, Claysse Danielle Morimoto, Fracieli Munhao Martins, Tatiane 

Aparecida Marchiori, Liria Elisabete Cheida Bonancin e Murilo Ferrari de Souza. 

1.8 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de até 

(05) cinco dias úteis a contar da sua publicação, no período compreendido entre as 08:00 horas do 

primeiro dia útil e as 17:30 horas do quinto dia útil contados a partir de sua publicação, a qual deverá ser 

apresentada conforme orientações disponibilizadas no site https://fadct.selecao.net.br, no link referente 

ao Concurso Público do Município de Andirá/Pr. 

1.9 Os candidatos que já realizaram a inscrição e efetuaram o pagamento da taxa de inscrição no 

período de inscrição anterior, terão suas inscrições validadas. 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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1.9.2 Os candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de inscrição e em virtude da alteração 

do cronograma do presente concurso, desejarem a devolução da taxa da inscrição, deverão 

solicitar até o último dia de inscrição 13/11/2023, através do e-mail fadct@hotmail.com. 

 

 

2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, TAXA DE 

INSCRIÇÃO E SALÁRIO BASE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

CARGO SALÁRIO TAXA 

INSC. 

(R$) 

Nº DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

REQUISITOS 

Agente Administrativo R$ 1.531,43 70,00 *05 + CR 40 Ensino Médio Completo 

Agente de Copa e Cozinha R$ 1.320,00 50,00 01 + CR 40 Ensino Fundamental Completo 

Agente de Defesa Civil - 

Masculino 

R$ 1.901,30 70,00 01 + CR 44 Ensino Médio Completo e CNH “D” ou superior 

Assistente Social R$ 3.828,55 120,00 01 + CR 30 Superior Completo em Serviço Social e 

Registro no Órgão de Classe 

Auditor Fiscal da Receita 

Municipal 

R$ 3.110,69 120,00 01 + CR 20 Superior Completo em Administração, Ciências 

Contábeis, Economia ou Direito e CNH “B” ou 

superior 

Cuidadora R$ 1.531,42 70,00 01 + CR 40 Ensino Médio Completo, sexo feminino e CNH 
“B” ou superior 

Fiscal de Obras Posturas R$ 2.352,35 70,00 01 + CR 40 Ensino Médio Completo 

Motorista R$ 1.795,72 70,00 01 + CR 40 Ensino Médio Completo e CNH “D” ou superior 

Motorista (Escolar/Ambulância) R$ 1.901,34 70,00 01 + CR 40 Ensino Médio Completo e CNH “D” ou superior 

Psicólogo R$ 3.828,55 120,00 01 + CR 40 Superior Completo em Psicologia e Registro no 

Órgão de Classe 

Veterinário R$ 6.221,39 120,00 01 + CR 40 Superior Completo em Medicina Veterinária e 

Registro no Órgão de Classe 

CR = cadastro de reserva 
* Para o cargo de Agente Administrativo são 3 vagas no geral, 1 vaga afrodescendente e 1 vaga portador de deficiência 
 

2.1 O cadastro reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no concurso 

público, que poderão ser convocados futuramente para realizar avaliação médica e posterior 

nomeação, conforme quantitativo de vagas autorizado. 

2.2 A convocação dos integrantes do cadastro reserva obedecerá rigorosamente a ordem de 

classificação final dos candidatos aprovados e classificados. 

2.3 A nomeação dos candidatos integrantes do cadastro reserva observará todos os procedimentos e 

critérios estabelecidos neste Edital, inclusive os referentes à avaliação médica. 

2.4 Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do cadastro permitir a 

aplicação dos percentuais de vagas previstos neste Edital serão convocados candidatos portadores de 

deficiência e afrodescendente. 

2.5 A inclusão no cadastro reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação 

e nomeação, ficando reservado à Administração Pública Municipal o direito de proceder às nomeações, 

em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do 

Concurso Público. 

2.6 O candidato incluso no cadastro reserva não será convocado pessoalmente para quaisquer atos 

decorrentes do Concurso Público, sendo todos os atos publicados no Órgão Oficial Eletrônico do 

Município. 
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3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AFRODESCENDENTES 

 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

concurso, 10% serão reservadas aos portadores de deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, 

inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1170/1993. Caso a aplicação do percentual resulte 

em número fracionado, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), a primeira vaga para pessoas portadoras 

de deficiência se dará na quinta vaga;  

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo 

que o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência seja igual ao número inteiro 

subsequente. 

3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, 

desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras, de conformidade com o Art. 37, Inciso VII, da Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 

20/12/1999, publicado no Diário Oficial da União 21/12/1999. 

3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 

discriminadas no art. 4° do Decreto Federal no 3.298 de 20 de dezembro de 1999.  

3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com 

os demais candidatos.  

3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

a) declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição; 

b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 

últimos 03(três) meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável 

causa da deficiência. A documentação deverá ser encaminhada via SEDEX, postado impreterivelmente 

até 13 de novembro de 2023 para a Central de Concursos da FADCT - Concurso Prefeitura Municipal 

de Andirá (laudo médico) – Caixa Postal 50 CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR ou anexada via sistema 

no ato da inscrição;  

c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 

deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até 13 de novembro de 2023, 

na forma do subitem 4.4.9, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da 

área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º 

do artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.  

3.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da cópia simples do 

CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se responsabiliza 

por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.  

3.2.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer na forma do subitem 4.4.9 deste edital, 

atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições 

de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 

3.298/99 e suas alterações.  

3.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF terão validade 

somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias 

dessa documentação.  
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3.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 

portadores de deficiência será divulgada na Internet, nos endereços eletrônicos da 

https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br na ocasião da homologação das inscrições.  

3.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem 

anterior para contestar o indeferimento na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico, o qual 

terá previsão no edital de homologação das inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos 

de revisão.  

3.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de deficiência não poderá argüir 

ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, reopção de vaga, 

redução de carga horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de 

terceiros no ambiente do trabalho e para o desempenho das atribuições da função.  

3.2.7 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência e o não atendimento às condições 

especiais necessárias e a inscrição será processada como de candidato não portador de deficiência, 

mesmo que declarada tal condição posteriormente. 

 

3.3 DA PERÍCIA MÉDICA 

 

3.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no concurso, 

quando convocados para assumir o cargo deverão se submeter à perícia médica oficial promovida por 

equipe multiprofissional de responsabilidade da Prefeitura Municipal, formada por profissionais, que 

verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 

3.298/99 e suas alterações.  

3.3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de identidade 

original e de laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a espécie e o grau ou 

nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à 

provável causa da deficiência, e, se for o caso, de exames complementares específicos que 

comprovem a deficiência física.  

3.3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura Municipal 

por ocasião da realização da perícia médica.  

3.3.4 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de 

antecedência do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação.  

3.3.5 Perderá a vaga de portador de deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica de que 

trata o subitem 3.3, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que 

apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos doze meses, bem como que não for qualificado 

na perícia médica como portador de deficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia.  

3.3.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência na perícia médica, continuará 

figurando na lista de classificação geral por cargo.  

3.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será 

avaliada durante o período de experiência, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 

3.298/99 e suas alterações.  

3.3.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do período de 

experiência por incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será demitido.  

3.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência e for aprovado no concurso 

público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por 

cargo.  

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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3.5 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos 

portadores de deficiência aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem 

geral de classificação por cargo.  

 

AFRODESCENDENTES 

 

3.6 Ficam reservadas aos afrodescendentes, 10% (dez por cento) das vagas de acordo com a Lei 

Municipal nº 3672/2023. Para o preenchimento da vaga, será considerado afrodescendente aquele que 

se autodeclarar negro ou pardo (anexo), conforme o quesito cor ou utilizado pelo IBGE.  

3.6.1 A reserva de vagas referida no item 3.6 deverá ser aplicada sempre que o número de vagas 

oferecidas no concurso público for igual ou superior a três e, no caso de aplicação do percentual 

estabelecido resultar em número fracionado, será elevado para o primeiro número inteiro subsequente. 

3.6.2 Os candidatos concorrentes às vagas reservadas aos afrodescendentes, no ato da inscrição 

deverão anexar via site, uma declaração, devidamente assinada, atestando tal situação.  

3.6.3 Os candidatos afro-brasileiros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

I - Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato negro posteriormente classificado.  

II - Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficiente para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 

pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  

3.6.4 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 

que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos 

com deficiência e a candidatos negros.  

3.6.5 Detectada a falsidade na declaração a que se refere o inciso 3.6.2, sujeitar-se-á o infrator às 

penas da lei, sujeitando-se, ainda:  

I – se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis;  

II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes. 

3.6.7 O candidato aprovado e classificado para a vaga de afrodescendente, será convocado para 

confirmar a situação declarada no ato da inscrição perante a Comissão de Avaliação de 

Afrodescendente a ser designada pela Administração Municipal. 

3.6.8 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendente e for aprovado no concurso 

público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por 

cargo. 

3.6.9 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendente e for aprovado no concurso 

público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por 

cargo.  

3.6.10 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de 

candidatos afrodescendentes aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 

ordem geral de classificação por cargo.  

 

 

 

4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
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4.1 As inscrições serão: 

4.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br, 

solicitada no período entre 09 horas do dia 24 de outubro de 2023 e 23 horas e 59 minutos do dia 

13 de novembro de 2023, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

4.1.2 A FADCT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da impressão do boleto 

bancário, o qual faz parte do processo de inscrição. 

4.1.4 O boleto bancário estará disponível para impressão logo após o preenchimento da ficha de 

inscrição. 

4.1.5 O boleto pode ser pago preferencialmente nas Casas Lotéricas.  

4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14 de novembro de 2023. 

4.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

4.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

https://fadct.selecao.net.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato à obtenção desse documento. 

4.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, através endereço eletrônico 

https://fadct.selecao.net.br. 

 

4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 

O candidato poderá realizar a inscrição para até 02 (dois) cargos, devendo observar os horários de 

prova conforme abaixo estabelecido e do Edital de Abertura do Concurso da Prefeitura - 

EDUCAÇÃO, sendo que poderá realizar uma única prova por período tanto para o concurso da 

Prefeitura – EDUCAÇÃO como da Prefeitura - ADMINISTRAÇÃO. 

 

PROVAS MATUTINO PROVAS VESPERTINO 

Agente de Copa e Cozinha Agente Administrativo 
Assistente Social Agente de Defesa Civil - Masculino 
Auditor Fiscal da Receita Municipal Cuidadora 
Psicólogo Fiscal de Obras Posturas 
Veterinário Motorista 

 Motorista (Escolar/Ambulância) 

 

A FADCT e Administração Municipal reserva-se o direito de remanejar o horário de prova, caso 

não haja coincidência de candidatos, para melhor organização das provas. 

 

4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo. Uma vez 

efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração após o pagamento da 

taxa de inscrição. 

4.4.2 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos 

públicos.  

4.4.3 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico.  

4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato.  

https://fadct.selecao.net.br/
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4.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a FADCT do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o 

formulário de forma completa e correta.  

4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração.  
4.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, com exceção do candidato que 
atender os requisitos:  
I – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018 e Lei Municipal nº 3109/2018, Decreto Federal nº 
11016/2022: os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 
salário-mínimo nacional; ou 
II – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018 e Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores 
alterações: os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde; ou 
III – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os candidatos 
doadores de sangue em Banco de Sangue ou Instituição de Saúde vinculada ao SUS; ou 
IV – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 16196/2017: os candidatos eleitores que foram 
convocados e nomeados, que tenha prestado serviço eleitoral, em dois eventos eleitorais. 
4.4.7.1 O requerimento do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado no 
período compreendido entre as 09 horas do dia 24 de outubro de 2023 até as 16h00min do dia 27 
de outubro de 2023, diretamente no site  https://fadct.selecao.net.br no link especifico para a 
solicitação da isenção da taxa de inscrição e ainda, realizar a inscrição regular no site 
https://fadct.selecao.net.br, sob pena de nulidade do pedido de isenção. 
4.4.7.2 A solicitação do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser feita mediante o 

preenchimento de requerimento onde o interessado deverá informar seus dados pessoais e ainda:  

i) Cadùnico: a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da 

folha resumo; b) A comprovação para solicitação de isenção do presente Edital poderá ser gerada 

através do link cadastro único (dataprev.gov.br); ou  

ii) Doadores de Medula Óssea:  a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com 

foto, filiação e assinatura; b) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato 

cadastrado como Doador de Medula Óssea, no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 

REDOME, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. No comprovante deverá conter 

nome completo do candidato, bem como o número do documento oficial de identificação; ou 

iii) Doadores de Sangue: a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, 

filiação e assinatura; b) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou 

outro banco de doação da rede hospitalar de outro Estado, onde deverá constar o nome completo do 

candidato, bem como número de seu CPF, número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), que 

comprove sua condição de doador regular há no mínimo 06 (seis) meses. Para fazer jus a isenção, o 

doador terá que ter realizado no mínimo duas doações nos últimos doze (12) meses da publicação 

deste Edital; ou 

iv) Eleitor convocado e nomeado: a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com 

foto, filiação e assinatura; b) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela Justiça 

Eleitoral do Estado em que for eleitor, na qual deverá constar o nome completo do candidato, bem 

como o número do documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e a data da 

eleição. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça 

Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não. 

4.4.7.3 O resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no dia 31 de outubro 
de 2023, às 19 horas, no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br. 

https://fadct.selecao.net.br/
https://fadct.selecao.net.br/
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4.4.7.4 Caberá pedido de reconsideração face ao indeferimento do pedido de isenção se protocolado 

no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de publicação do resultado. Período compreendido 

entre os dias 01 a 06 de novembro de 2023. 

4.4.7.5 A Comissão Executora do Concurso Público procederá à análise dos pedidos de reconsideração 

e publicará o resultado no dia 07 de novembro de 2023, às 19 horas, nos endereços 

https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br. 

4.4.7.6 O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa indeferido somente poderá 

participar do concurso público mediante o recolhimento integral do valor da taxa de inscrição prevista 

para o cargo de interesse. 

4.4.7.7 A declaração falsa ou inexata de dados ou documentos falsos determinarão o cancelamento da 

inscrição e a anulação de todos os atos dela derivados, independente de sanções penais correlatas.  

4.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser 

mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.  

4.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o 13 de novembro 

de 2023 impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Concursos da FADCT - Concurso 

PREFEITURA ANDIRÁ (laudo médico) – Caixa Postal 50 – CEP: 87.360-000 – Goioerê – PR ou anexar 

no sistema no ato da inscrição, cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em 

cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 

indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública.  

4.4.9.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples 

do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não se 

responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.  

4.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 

solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Concursos da FADCT, 

cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança, até o dia 13 de novembro de 

2023, e levar um acompanhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da 

criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização das provas.  

4.4.9.3 A FADCT não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.  

4.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF valerão 

somente para este concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa 

documentação.  

4.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada nos 

endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br, na ocasião da divulgação do 

edital de locais e horários de realização das provas.  

4.4.9.6 O candidato disporá de três dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem 

anterior para contestar o indeferimento, na Central de Concursos da FADCT, por meio eletrônico na 

forma informada no edital que divulgar a relação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 

revisão.  

4.4.9.7 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.  

4.4.9.8 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 

aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por 

ocasião da contratação.  
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5. O CONCURSO ABRANGERÁ: 

a) prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório compreendendo: Conhecimento Específico 

(CE), Língua Portuguesa (LP), Matemática (MAT) e Informática (INF), dependendo do cargo;  

b) redação: de caráter eliminatório e classificatório; 

c) prova prática: de caráter eliminatório e classificatório; 

d) teste físico: de caráter eliminatório e classificatório; 

e) avaliação psicológica: de caráter eliminatório; 

f) prova de títulos: de caráter classificatório, conforme demonstrado abaixo. 

 

Cargo 
Composição do 

Caderno Tipos de provas 

 CE LP MAT INF 

Agente Administrativo 20 10 10 10 Objetiva e Redação 

Agente de Copa e Cozinha 30 10 10  Objetiva e Prática 

Agente de Defesa Civil - Masculino 30 10 10  Objetiva e Teste Físico 

Assistente Social 40 10   Objetiva e Títulos 

Auditor Fiscal da Receita Municipal 40 10   Objetiva e Títulos 

Cuidadora 40 10   Objetiva e Avaliação Psicológica 

Fiscal de Obras Posturas 20 10 10 10 Objetiva e Redação 

Motorista 30 10 10  Objetiva e Prática 

Motorista (Escolar/Ambulância) 30 10 10  Objetiva e Prática 

Psicólogo 40 10   Objetiva e Títulos 

Veterinário 40 10   Objetiva e Títulos 

 

 

6.  DA PROVA OBJETIVA E REDAÇÃO 

 

PROVA OBJETIVA 

6.1 A prova objetiva valerá 100 pontos e abrangerá os conteúdos constantes no Anexo I deste edital.  

6.2 Será observada a seguinte quantidade e valoração das questões: 

6.2.1 Para os cargos de Assistente Social, Auditor Fiscal de Receita Municipal, Cuidadora, 
Psicólogo e Veterinário, serão 50 questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), possuindo apenas uma 
correta, com a valoração abaixo:  

 

Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total  

Conhecimento Específico 40 2,0 80,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Total  50 - 100,00 

 

6.2.2 Para os cargos de Agente Administrativo e Fiscal de Obras Posturas, serão 50 questões, com 
04 alternativas (a, b, c, d), possuindo apenas uma correta, com a valoração abaixo:  
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Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total  

Conhecimento Específico 20 3,5 70,00 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,00 

Matemática  10 1,0 10,00 

Informática 10 1,0 10,00 

Total  50 - 100,00 

 

6.2.3 Para os cargos de Agente de Copa e Cozinha, Agente de Defesa Civil – Masculino, Motorista 
e Motorista (Escolar/Ambulância), serão 50 questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), possuindo 
apenas uma correta, com a valoração abaixo:  

 

Matéria No de Questões Valor das Questões Valor Total  

Conhecimento Específico 30 2,5 75,00 

Língua Portuguesa 10 1,5 15,00 

Matemática  10 1,0 10,00 

Total  50 - 100,00 

 

6.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que 

será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas 

será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 

instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá 

substituição da folha de respostas por erro do candidato.  

6.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido 

da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com 

este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de 

marcação não preenchido integralmente.  

6.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 

a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização 

da leitura óptica.  

6.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 

número de inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

6.6.1 O candidato é, ainda, responsável para no momento em que receber o caderno da prova objetiva, 

conferir se a mesma confere com o cargo para o qual concorre e se o caderno de prova possui a 

quantidade de questões correta, havendo alguma divergência deverá imediatamente informar ao fiscal 

de sala, não possuindo validade qualquer reclamação posterior caso a mesma não seja realizada no 

momento do recebimento da prova. 

6.7 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 

em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para realização das provas. 

Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da FADCT devidamente treinado.  

6.8 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponíveis para consulta na 

Internet, nos endereços https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br, a partir da data provável de 

29 de novembro de 2023. 

6.8.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu 

local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados e, se 

quiser imprimir seu comprovante de inscrição.  

https://fadct.selecao.net.br/
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6.8.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FADCT.  

6.8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 

das provas e o comparecimento no horário determinado.  

6.8.4 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com 01 hora de antecedência ao início da 

prova, portando documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira de Identidade fornecida 

por órgão ou conselho de representação de classe ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo 

com fotografia) que contenha o número da carteira de identidade ou Passaporte brasileiro ou carteiras 

funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal valham como identidade ou Carteira de 

Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997 ou Certificado de Reservista com 

foto ou Carteiras de Identificação das Forças Armadas ou Carteiras de Identidade de Estrangeiros 

emitida no Brasil). Comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.  

6.8.5 A Comissão do Concurso poderá permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação da prova, 

apenas com documento de identificação citados no item anterior, caso seu nome conste da lista de 

presença.  

6.8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

6.8.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 

documento.  

6.8.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original, na forma definida no subitem 6.8.4 deste edital, não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do concurso público.  

6.8.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, noventa 

dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de 

assinaturas em formulário próprio.  

6.8.10 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

6.8.11 Os portões ou portas de acesso ao local de prova serão fechados 20 minutos antes do início 

das provas.  

6.9 As provas objetivas terão a duração de 4 horas e serão aplicadas na data provável de 03 de 

dezembro de 2023. 

6.10 A FADCT poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, 

comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 

manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o 

disposto no subitem 6.8.1 deste edital.  

6.11 O resultado final das provas objetivas, provas práticas e o resultado da prova de títulos serão 

publicados nos endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br. 

6.12 Será considerado aprovado o candidato que atingir nota igual ou superior a 60,00 pontos e não 

zerar em nenhuma matéria. Os candidatos que não atingirem essa nota mínima ou zerarem em 

alguma matéria serão eliminados do concurso público.  

6.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital 

ou em comunicado.  

6.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 

para o fechamento do portão.  
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6.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 

mínimo, uma hora após o início das provas.  

6.15.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, consequentemente, 

a eliminação do candidato do concurso público.  

6.16 A FADCT fará o controle do tempo de prova por intermédio dos fiscais de sala.  

6.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.  

6.18 O candidato deverá ao término da prova, entregar todo o material recebido para sua realização, 

sendo caderno de provas e cartão resposta, não podendo levar consigo esse material. 

6.18.1 Um exemplar do caderno de prova estará disponível para o candidato na área do candidato 

durante o período de recurso das questões da prova objetiva. 

6.18.2 O caderno de provas, o qual não é objeto de correção será incinerado após a homologação do 

resultado final, sendo arquivado o cartão resposta, objeto de correção e demais documentos 

administrativos. 

6.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de provas.  

6.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a estas 

implicará a eliminação automática do candidato.  

6.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 

qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.  

6.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme 

de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  

6.22.1 A FADCT recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior 

no dia de realização das provas.  

6.22.2 A FADCT não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.  

6.22.3 A FADCT não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados.  

6.23 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato 

que estiver armado deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das provas para providências 

necessárias.  

6.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato 

que durante a sua realização:  

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 

que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;  

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

d) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro meio que não os permitidos, sendo que na parte inferior da capa da prova constará 

rascunho para anotação do gabarito e posterior conferência;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;  

h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas;  
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i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 

em qualquer etapa do concurso público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura e ou digital quando necessário;  

l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas;  

n) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior exame 

grafológico quando necessário.  

6.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação dessas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 

critérios de avaliação e de classificação.  

6.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 

será automaticamente eliminado do concurso público.  

6.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

constituindo tentativa de fraude.  

 
REDAÇÃO 
 
6.28 Para os cargos de Agente Administrativo e Fiscal de Obras Posturas, no mesmo dia e no 
mesmo tempo previsto (item 6.9) para prova objetiva haverá a aplicação da redação que valerá 30 
pontos e abrangerá um tema da atualidade.  

6.28.1 Serão corrigidas as redações dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
6.28.3 Na correção da redação serão observados os seguintes critérios para cada questão: Coerência 
(progressão, articulação, informatividade, não-contradição): 6,0 (seis) pontos; coesão referencial e 
sequencial: 4,0 (quatro) pontos; atendimento à modalidade gramatical: 4,0 (quatro) pontos; atendimento 
à proposta solicitada, ou seja, discorrer sobre o tema proposto demonstrando conhecimento sobre o 
mesmo: 16,0 (dezesseis) pontos.  
6.28.4 Será eliminado do Concurso Público o candidato que na redação:  
i. Não produzir o texto de forma dissertativa-argumentativa;  
ii. Cujo texto não possuir entre 20 e 30 linhas;  
iii. Não estiver fundamentado em argumentos e dados;  
iv. Cujo texto não estiver redigido na modalidade escrita padrão da língua portuguesa;  
v. Cujo texto for produzido em letra ilegível; 
vi. Se identificar na versão definitiva da redação; 
vii. Não atingir 15 pontos na redação. 
 

 

7. DA PROVA PRÁTICA / TESTE FÍSICO 

 

PROVA PRÁTICA 

 

7.1A Prova Prática será aplicada, somente para os cargos de Agente de Copa e Cozinha, Motorista 
e Motorista (Escolar/Ambulância), e será realizada na data provável de 07 de janeiro de 2024, com 
local e horário estabelecido no Edital de Convocação para Prova Prática que será divulgado nos sites 
https://fadct.selecao.net.br, www.andira.pr.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município. Não serão 
aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da data, horário e local 
estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova Prática. 
7.1.1 Serão convocados para a prova prática somente os candidatos aprovados na prova objetiva, 

conforme item 6.12 deste edital e os 30 (trinta) primeiros classificados em ordem decrescente da nota 

da prova objetiva e os empatados nessa classificação. 

http://www.andira.pr.gov.br/
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7.2 A Prova Prática consistirá de avaliação dos conhecimentos inerentes ao desempenho do cargo 

(atribuições do cargo) para o qual o candidato se inscreveu e poderá atingir, no máximo, 100 (cem) 

pontos, conforme abaixo estipulado: 

7.2.1 A prova prática para os cargos de Motorista e Motorista (Escolar/Ambulância), será realizada 
através de examinador (es), que durante o percurso utilizara(ão) o sistema de avaliação praticado pelo 
Departamento Estadual de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, em percurso pré estabelecido, onde 
serão avaliados os seguintes itens: verificação das condições do veículo (acessórios e situação 
mecânica), habilidade e cuidados básicos na condução do veículo. 
7.2.1.1 A Prova prática será examinada através das faltas que o candidato venha a cometer durante o 
percurso, como segue: Faltas eliminatórias (Candidato Eliminado); Faltas gravíssimas (20 pontos); 
Faltas graves (10 pontos); Faltas médias (05 pontos) e faltas leves (01 ponto). 
7.2.1.2 O candidato iniciará com 100 (cem) pontos, sendo-lhe subtraída a somatória dos pontos 
perdidos, relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 
calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 pontos - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatório dos pontos perdidos. 
7.2.2 Para o cargo de Agente de Copa e Cozinha o candidato será avaliado conforme tabela abaixo 
sendo cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do cargo:  
I) Dada uma relação de materiais e equipamentos, informar quais serão utilizados para o 
desenvolvimento das atividades propostas;  
II) Usar de forma correta os materiais e equipamentos disponibilizados para execução das atividades;  
III) Informar a necessidade de utilizar equipamento de proteção individual na execução das atividades 
propostas e quais deverão ser usados;  
IV) Execução das atividades determinadas, devendo ser observado a agilidade, habilidade e a técnica 
apresentada;  
V) Verificar a postura profissional na execução das atividades, zelando pela sua segurança e do 
avaliador;  
VI) Na conclusão das atividades propostas, higienizar adequadamente e organizar em local 
determinado os materiais e equipamentos que foram utilizados. 
 

Item 
Avaliado 

Avaliação/Pontuação 

Atingiu 
Plenamente 

100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não Atingiu 
0% 

I 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

II 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

III 10,00 7,50 5,00 2,50 0,00 

IV 30,00 22,50 15,00 7,50 0,00 

V 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

VI 10,00 7,50 5,00 2,50 0,00 

 
7.2.3 Os avaliadores da prova prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros para todos 
os cargos.  
7.2.4 Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de identificação constante no item 

6.8.4 deste edital e ainda, para os cargos de Motorista e Motorista (Escolar/Ambulância), Carteira 

Nacional de Habilitação - CNH exigida para o exercício da função conforme item 2 deste edital. O 

candidato que não apresentar a CNH correspondente ficará impossibilitado de realizar a prova. 

7.2.5 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 60,00 (sessenta vírgula 

zero) pontos na Prova Prática. 

7.2.6 Os candidatos que não forem habilitados na Prova Prática serão eliminados do Concurso Público. 
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TESTE FÍSICO 

 

7.3 O Teste Físico terá caráter eliminatório e classificatório e será aplicada ao seguinte cargo: Agente 
de Defesa Civil – Masculino. 
7.4.1 Somente os candidatos aprovados na prova objetiva, conforme item 6.12 deste edital e os 30 
(trinta) primeiros classificados em ordem decrescente da nota da prova objetiva e os empatados nessa 
classificação serão convocados para o Teste Físico.  
7.4.2 O Teste Físico será realizado em 07 de janeiro de 2024, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação do Teste Físico que será divulgado no site www.fadct.selecao.net.br. Não serão aceitos, 
em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da data, horário e local estabelecidos pelo 
Edital de convocação para o Teste Físico.  
7.4.3 O Teste Físico conceitua–se como o procedimento que recorre a métodos, técnicas e 
instrumentos de avaliação, capazes de identificar aspectos ligados ao condicionamento físico do 
candidato, objetivando assim estabelecer um prognóstico da qualidade do desempenho das atividades 
relativas à função.  
7.4.4 O Teste Físico contará com os seguintes testes:  
 
1) CORRIDA 12 MINUTOS  
Na realização do teste o candidato poderá, durante 12 minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, 
correndo ou caminhando, podendo, inclusive parar e depois prosseguir.  
 
A nota para os candidatos do sexo masculino será atribuída de acordo com a distância percorrida, 
segundo a seguinte pontuação: 

DISTÂNCIA NOTA 

De 0 a 1.500 metros Eliminado 

De 1501 a 1699 metros 6,25 

De 1700 a 1899 metros 12,50 

De 1900 a 2099 metros 18,75 

Acima de 2100 metros 25,00 

 
 
2) RESISTÊNCIA ABDOMINAL  
Na realização do teste, o candidato deverá executar exercícios abdominais, conforme abaixo: Na 
posição inicial, o candidato deverá se colocar em decúbito dorsal sobre o colchão para prática de 
ginástica com o quadril e joelhos flexionados e as plantas dos pés voltadas para o solo. Os braços 
deverão estar cruzados sobre a face anterior do tórax, com a palma das mãos voltadas para o mesmo 
na altura dos ombros opostos com o terceiro dedo em direção ao acrômio. Os pés deverão ser seguros 
pelo avaliador procurando mantê-los em contato permanente com o colchão de ginástica, sendo 
permitida uma distância tal entre os pés e que os mesmos se alinhem entre a região glútea e os 
calcanhares, deverá ser tal que permita uma posição de relativo confronto ao candidato numa amplitude 
de aproximadamente 30 e 45 centímetros. Para a realização dos movimentos de flexão dos músculos 
da região abdominal, o candidato deverá elevar o tronco até o nível em que ocorra o contato da face 
anterior dos antebraços com as coxas, mantendo o queixo encostado no peito, retornando logo em 
seguida à posição inicial até encostar pelo menos a metade anterior das escápulas no solo.  
 
A nota para os candidatos do sexo masculino será atribuída de acordo com o número de repetições 
realizadas no intervalo de tempo de 1 (um) minuto, segundo a seguinte pontuação: 

REPETIÇÕES NOTA 

De 0 a 19 Eliminado 

De 20 a 26 6,25 

De 27 a 33 12,50 

De 34 a 40 18,75 

Acima de 40 25,00 
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3) AGILIDADE  
Na realização do teste, o candidato deverá demonstrar agilidade, com a aplicação da prova prática “ 
Shutle Run”, conforme descrito abaixo:  
MATERIAL UTILIZADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE AGILIDADE  
Equipamento e material: fita adesiva, cronômetro e blocos de madeira medindo 5 centímetros por 5 
centímetros por 10 centímetros.  
DESCRIÇÃO DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE AGILIDADE  
A prova consistirá em duas linhas paralelamente traçadas no solo distantes 9,14 metros, medidos a 
partir de seus bordos externos. Dois blocos de madeira, com dimensões de 5 cm x 5cm x 10 cm serão 
colocados a 10 cm da linha externa e separados entre si por um espaço de 30 cm. Estes devem ocupar 
uma posição simétrica em relação à margem externa. O avaliado deverá colocar-se em afastamento 
Antero-posterior das pernas, com o pé anterior o mais próximo possível da linha de saída. Com voz de 
comando do aplicador da prova: “vai, corre em direção aos blocos, pega um bloco, retorna à linha de 
partida, colocando o bloco atrás desta linha e repete esta movimentação com o outro bloco.” Serão 
dadas duas tentativas com um intervalo de descanso entre elas.  
DO RESULTADO DAS PROVAS  
O resultado será o tempo de percurso na melhor das duas tentativas. Por exemplo: se um candidato 
consegue na sua 1º tentativa 11,56 segundos e na 2º tentativa 10,68 segundos, será considerado para 
a avaliação o melhor resultado ou seja 10,68 segundos.  
 
A nota para os candidatos do sexo masculino será atribuída de acordo com o menor tempo que realizar 
a prova, segundo a seguinte pontuação: 

TEMPO NOTA 

15 segundos Eliminado 

14 segundos 6,25 

13 segundos 12,50 

12 segundos 18,75 

11 segundos 25,00 

 
4) BARRA FIXA 
a) Tentativa: 01 (uma);  
b) Tempo: não há tempo estipulado para execução da prova, caso o candidato permaneça por mais 1 
minuto sem executar o movimento, será considerada encerrado o teste;  
c) Configuração do material: barra fixa, cilíndrica. Caso o executante, após efetuar a pegada na barra 
fixa, encoste os pés no chão, deverá flexionar as articulações do joelho para trás, de modo que os pés 
desencostem do solo;  
d) Execução do exercício: na posição inicial, a barra deve ser segura com as mãos em pronação (palma 
das mãos para frente). Partindo da posição com os braços esticados e posicionados na largura dos 
ombros, promover a tração, flexionando os braços, fazendo com que o queixo ultrapasse a barra, 
retornando à posição inicial.  
e) Não será permitido ao candidato a utilização de qualquer material nas mãos, bem como auxílio do 
corpo, que não seja os braços, para promover a tração. 
 
A nota para os candidatos do sexo masculino será atribuída de acordo com o menor tempo que realizar 
a prova, segundo a seguinte pontuação: 

TEMPO NOTA 

0 flexão Eliminado 

1 flexão 6,25 

2 flexões 12,50 

3 flexões 18,75 

4 flexões 25,00 
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7.4.5 Para avaliar os candidatos no Teste Físico, os candidatos serão divididos em dois grupos: 
feminino e masculino. Serão classificados os candidatos que obtiverem na soma das atividades físicas 
avaliadas nota igual ou superior a 60,00 pontos.  
7.4.6 Para o Teste Físico, o candidato deverá apresentar, antes da realização da avaliação e no prazo 
a ser divulgado em edital específico, atestado médico datado de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores 
à data da realização da Avaliação, contendo o CRM do médico responsável, atestando estar o 
candidato apto para o esforço físico decorrente de todos os testes ao qual será submetido no decorrer 
da respectiva Avaliação, sem ressalva de testes, conforme Anexo V deste Edital. O candidato que não 
apresentar o atestado médico conforme Anexo V deste Edital não realizará o Teste Físico, 
independentemente dos motivos alegados.  
7.4.7 Para o Teste Físico, o candidato deverá: 
a) apresentar documento de identidade original, observado as previsões deste Edital; b) apresentar–se 
trajado adequadamente, com roupa própria e adequada à prática de atividades físicas ou desportivas; 
c) apresentar o atestado médico previsto no subitem 7.4.6, deste Edital, sob as penas previstas em 
mesmo item editalício.  
7.4.8 Não haverá repetição na execução de testes do Teste Físico, exceto nas hipóteses de fatores de 
ordem técnica não provocados pelo candidato, a critério da Coordenação do Concurso.  
7.4.9 Os candidatos que não forem habilitados no Teste Físico, serão eliminados do Concurso Público. 
 

 

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

8.1 A avaliação de títulos será aplicada somente para os cargos de Nível Superior, valerá 10,00 
pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor e, serão 
computados apenas os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva.  
 
8.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados: 

TITULAÇÃO  PONTOS MÁXIMO DE PONTOS 

Curso de Pós Graduação – lato sensu-

Especialização, na área de atuação 

1,00 pontos cada 2,00 

Curso de Pós Graduação – stricto sensu- Mestrado, 

na área de atuação 

3,00 pontos cada 3,00 

Curso de Pós Graduação – stricto sensu- 

Doutorado, na área de atuação 

5,00 pontos cada 5,00 

 

8.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no 

local estipulado conforme edital de convocação para entrega dos títulos. 

8.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.  

8.5 No ato de entrega dos títulos, os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de 

títulos deverão: a) preencher o formulário de Cadastro de Títulos e b) após completado o 

preenchimento, anexar os documentos comprobatórios dos títulos das 09h00min do dia 22 de janeiro 

2024 até às 23h59min do 23 de janeiro de 2024 no endereço eletrônico https://fadct.selecao.net.br. 

Posteriormente ao envio o sistema irá gerar um comprovante de protocolo contendo a descrição dos 

documentos anexados. Após esse período de entrega da documentação, não será permitida a 

complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.  

8.5.1 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser anexados em fotocópias simples, sendo 

que, caso necessário os mesmos poderão ser confirmados em comparação com o documento original 

no ato de nomeação e posse do candidato, em virtude de aprovação e convocação no concurso público.  



 
 

18 

 

8.5.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, envio dos 

documentos e a comprovação dos títulos. A exatidão dos documentos anexados será de total 

responsabilidade do candidato. Os documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão 

fornecidas cópias desses títulos.  

8.5.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax.  

8.5.4 O candidato é responsável pela cópia do título entregue, sendo que qualquer falsidade detectada 

no documento apresentado terá como consequência a eliminação do candidato.  

8.6 Em nenhuma hipótese serão recebidos os documentos originais.  

8.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.  

8.8 Cada título será considerado uma única vez.  

8.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.1 serão desconsiderados.  

 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

8.10 Serão chamados para avaliação psicológica, de caráter eliminatório, os candidatos aprovados na 
prova objetiva para o cargo de Cuidadora, até os classificados na 30ª posição e os empatados nessa.  
8.11 A avaliação psicológica será realizada no dia 07 de janeiro de 2024, devendo o candidato 
comparecer ao local indicado por edital para a realização desta etapa no mínimo 30 (trinta) minutos 
antes do horário previsto para a realização da avaliação, munido do documento oficial de identificação.  
8.12 Na avaliação psicológica, o candidato será submetido a testes de aplicação individual e coletiva 
que avaliarão o perfil psicológico quanto a traços de personalidade, condições de equilíbrio, 
estabilidade emocional e autocontrole, ajuste psicossocial, idoneidade, disposição para cumprir ações 
orientadas, habilidade de trabalhar em grupo, capacidade mental para as atividades, iniciativa e 
facilidade de comunicação, adequados ao desempenho das atividades relacionadas ao cargo 
pretendido, sendo considerado RECOMENDADO ou NÃO RECOMENDADO para o exercício das 
funções inerentes ao cargo.  
8.13 Será eliminado do Concurso Público o candidato que faltar ou for considerado NÃO 
RECOMENDADO na avaliação psicológica.  
8.14 A avaliação psicológica consistirá na avaliação objetiva e padronizada de características 
cognitivas e de personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas objetivas, 
sendo utilizados testes psicológicos, de acordo com as Resoluções do Conselho Federal de Psicologia 
no 001/2002 e no 025/2001.  
8.15 Os exames componentes da bateria de testes psicológicos serão realizados por psicólogos 
especializados e registrados no Conselho Regional de Psicologia, sob a coordenação direta da FADCT.  
8.16 Para a divulgação dos resultados, será observado o previsto na Resolução no 01/2002 do 
Conselho Federal de Psicologia, que cita no caput do seu artigo 6 o que “a publicação do resultado da 
avaliação psicológica será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos indicados”.  
8.17 A não recomendação na avaliação psicológica não significará a existência de transtornos 
cognitivos e/ou comportamentais, indicando apenas que o candidato não atendeu, à época da 
avaliação, aos requisitos exigidos para o exercício do cargo ao qual concorreu.  
8.18 Verificado que o candidato não possui aptidão para a realização da prova, de forma a colocar em 
risco a integridade física das pessoas envolvidas na avaliação, poderá ser determinada a imediata 
interrupção da prova.  
8.19 Quanto ao resultado da avaliação psicológica, será aceito recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 13. 
 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO  

 

9.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico.  
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9.2 Apenas os candidatos aprovados na prova objetiva terão sua redação corrigida para os cargos que 

houver. 

9.3 Apenas os candidatos aprovados na prova objetiva e classificados até a posição 30ª e empatados 

nessa (considerando a ordem decrescente de nota obtida na prova objetiva) realizarão a prova prática, 

teste físico e avaliação psicológica para os cargos que houver. 

9.4 Serão avaliados os títulos apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva para os cargos que 

houver.  

 

10. DA NOTA FINAL NO CONCURSO  

 

10.1 A nota final no concurso (NFC) será calculada por meio das seguintes fórmulas, como segue 

abaixo: 

10.1.1 Para os cargos de Agente Administrativo e Fiscal de Obras Posturas, será NFC = NFPO + 
NR, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas, NR é a pontuação obtida na redação. 
10.1.2 Para os cargos de Assistente Social, Auditor Fiscal da Receita Municipal, Psicólogo e 
Veterinário será NFC = NFPO + NAT, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas, NAT é a 
pontuação obtida na avaliação de títulos.  
10.1.3 Para os cargos de Agente de Copa e Cozinha, Motorista e Motorista (Escolar/Ambulância), 
será NFC = (NFPO + NFPP)/2, em que NFPO é a nota final nas provas objetivas, NFPP é a nota final 
na prova prática. 
10.1.4 Para o cargo de Agente de Defesa Civil – Masculino, será NFC = (NFPO + NFTF)/2, em que 
NFPO é a nota final nas provas objetivas, NFTF é a nota final do teste físico. 
10.1.5 Para o cargo de Cuidadora, será NFC = NFPO, em que NFPO é a nota final nas provas 

objetivas.  

10.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no 

concurso (NFC), observados os critérios de desempate deste edital.  

10.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência ou 

afrodescendentes e tiverem suas inscrições assim homologadas, se não eliminados no concurso, terão 

seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral.  

 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

11.1 Em caso de empate na nota final no concurso terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 

27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;  

b) eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no 

período eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em 

referendos nas condições previstas na Lei Municipal nº 3109/2023; 

c) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos;  

d) obtiver a maior nota na disciplina de Português;  

e) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;  

f) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática.  

11.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.  

11.1.2 Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio.  

 

12. DA DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA, DA REDAÇÃO, DA PROVA PRÁTICA, DO 

TESTE FÍSICO, DA PROVA DE TÍTULO, AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
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12.1 A nota da prova objetiva será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br,  

www.andira.pr.gov.br.  

12.2 A nota da redação será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br 

apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva. 

12.3 A nota da prova prática, teste físico será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e 

www.andira.pr.gov.br apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva e classificados até a posição 

30ª e empatados nessa (considerando a ordem decrescente de nota obtida na prova objetiva). 

12.4 A nota da prova de títulos será divulgada nos sites https://fadct.selecao.net.br e 

www.andira.pr.gov.br apenas dos candidatos que foram aprovados na prova objetiva e demais etapas 

para os cargos que houver. 

12.5 O resultado da avaliação psicológica será divulgado nos sites https://fadct.selecao.net.br, 

www.andira.pr.gov.br apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva e classificados até a posição 

30ª e empatados nessa (considerando a ordem decrescente de nota obtida na prova objetiva). 

12.6 A classificação final será divulgada no Diário Oficial Eletrônico do Município e nos sites 

https://fadct.selecao.net.br, www.andira.pr.gov.br.  

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 

eletrônico https://fadct.selecao.net.br, a partir das 19 horas do primeiro dia útil subsequente a realização 

da prova objetiva.  

13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas 

disporá de três dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desses gabaritos, 

no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente.  

13.3 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o 

meio eletrônico, na forma informada no edital que divulgar as notas da prova objetiva e seguir as 

instruções ali contidas.  

13.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabaritos 

serão divulgadas nos endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br quando 

da divulgação dos gabaritos oficiais definitivos. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 

candidatos, devendo o candidato acessar a área do candidato para visualizar sua resposta. 

13.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios nas demais fases 

(homologação das inscrições, questões da prova objetiva, nota da prova objetiva, nota da redação, 

nota da prova prática, nota do teste físico, nota da prova de títulos, resultado da avaliação psicológica, 

classificação preliminar e outras publicações) do concurso disporá de três dias para fazê-lo, a contar 

do dia subsequente à data da divulgação desses resultados, conforme procedimentos disciplinados 

nos respectivos editais de resultados provisórios através do site https://fadct.selecao.net.br, área do 

candidato, aba recursos, e suas respostas serão visualizadas na mesma área do candidato, pela 

mesma forma de acesso.  

  

13.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS  

 

13.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido.  

13.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 

que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.  

https://fadct.selecao.net.br/
https://fadct.selecao.net.br/
https://fadct.selecao.net.br/
https://fadct.selecao.net.br/
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13.6.3 Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido.  

13.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de item integrante de 

prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

13.6.5 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital ou na forma estipulada nos 

editais que informarem seu procedimento e estiverem fora do prazo.  

13.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito 

oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas.  

13.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.  

 

 

14. DA CONVOCAÇÃO  

 

14.1 A convocação dos candidatos será feita através de Edital de Convocação por meio de publicação 

no site da Prefeitura Municipal de Andirá e no Diário Oficial do Município, o candidato deverá 

apresentar-se à Prefeitura do Município de Andirá em até 03 dias úteis, a contar da publicação do edital 

de convocação, tendo após sua apresentação mais 2 (dois) dias úteis para entrega de documentos. 

14.2 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro 

dos prazos estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, 

implicará a inabilitação do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal o direito de convocar o 

próximo candidato da lista de classificação.  

14.3. Caso o candidato admitido para assumir a vaga não preencha os requisitos para a posse, ou por 
qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não se apresente no prazo estipulado no item 
14.1, será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o 
respectivo cargo e o candidato será automaticamente eliminado deste concurso público. 
 

 

15. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

a) ser aprovado no Concurso Público;  

b) ser brasileiro nato ou naturalizado;  

c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 

de direitos e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, nos termos do Art. 12, §1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72;  

d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  

e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos 

exigidos para a função;  

f) estar em dia com as obrigações eleitorais;  

g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  

h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e 

políticos;  

i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;  

j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, 

apresentando declaração própria sobre essa condição;  

k) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado em 

órgão público;  
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l) não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos na forma do inciso VIII do Art. 8º 

da Lei nº 4.928/92 e alterações;  

m) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação.  

 

 

16. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

16.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão convocados 

mediante Edital, contendo dia, hora e local, para que apresentem os documentos relacionados neste 

Edital e no Edital de Convocação.  

16.2 A convocação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação, constante 

do resultado final.  

16.3 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão nomeados 

de acordo com o Regime Estatutário.  

16.4 O candidato somente poderá iniciar suas atividades na unidade após a nomeação e posse.  

16.5 O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no item 15, bem como 

preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo eliminado do certame o que 

deixar de apresentar ou desatender qualquer das exigências.  

16.6 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, serão submetidos a 

exames médicos admissionais podendo ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a função, a 

serem realizados por médico ou clínica credenciada pela Prefeitura Municipal, sendo considerado 

inapto para a função aquele que não gozar de boa saúde física e mental.  

16.7 O candidato na condição de pessoa portadora de deficiência, mesmo que aprovado e classificado 

no Concurso Público, por ocasião de sua convocação para nomeação, será submetido a uma avaliação 

Médica, para comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas 

conforme item 3.3 deste edital.  

16.8 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja 

deficiência for considerada incompatível com as atividades da função.  

16.9 Para preenchimento das vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoa 

portadora de deficiência e afrodescendente observar-se-á, primeiramente, se previsto para a função, o 

número de vagas ofertadas neste Edital para os candidatos enquadrados nesta condição.  

16.9.1 Havendo necessidade de nomeação de servidores além do limite de vagas (geral) ofertadas 

neste Edital, para apuração do número de vagas a ser destinada aos candidatos inscritos como pessoa 

portadora de deficiência e afrodescendente, utilizar-se-á o critério estabelecido no item 16.9.2 e 16.9.3, 

respectivamente.  

16.9.2 A cada 10 (dez) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada cargo ofertadas 

neste Edital, 01(uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa portadora de 

deficiência, observada a pontuação mínima de aprovação, bem como a ordem classificatória.  

16.9.3 A cada 10 (dez) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada cargo ofertadas 

neste Edital, 01(uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa afrodescendente, 

observada a pontuação mínima de aprovação, bem como a ordem classificatória. 

16.10 A Administração da Prefeitura Municipal reserva-se o direito de convocar os candidatos 

aprovados e classificados, segundo critérios de oportunidade e necessidades.  

16.11 Por ocasião da convocação, será exigida do candidato, a apresentação dos documentos relativos 

às condições estabelecidas neste edital, sendo desclassificado o candidato que deixar de atender a 

qualquer uma dessas condições.  
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16.12 A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de inscrição ou a 

apresentação irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do 

Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação.  

 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 

comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.  

17.2 Os candidatos quando da inscrição aceitam se submeter a todas as regras contidas neste edital e 

posteriores publicações, além de obedecer a toda previsão legal constante na legislação municipal 

objeto de concurso público, como Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e 

Salários, dentre outras previsões que a Administração dispuser. 

17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município e 

divulgados na Internet, nos endereços eletrônicos https://fadct.selecao.net.br e www.andira.pr.gov.br 

até a homologação final do concurso. 

17.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Concursos 

da FADCT, por meio do telefone disponível no site, ou via Internet, no endereço eletrônico 

https://fadct.selecao.net.br.  

17.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados. 

17.6 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de 

publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 

período.  

17.7 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante a FADCT 

enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central 

de Concursos da FADCT, e perante o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 

após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do 

candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.  

17.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FADCT e pela Comissão Especial de Avaliação da 

Prefeitura Municipal.  

17.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, salvo se listada nos 

objetos de avaliação constantes no Anexo I deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais 

e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação.  

17.10 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 

edital.  

17.11 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do 

candidato.  

 

    Andirá-Pr., 16 de outubro de 2023. 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR 

 

PORTUGUÊS 

1. Compreensão e estruturação de textos.2. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. 3. 

Emprego das classes de palavras.4. Formação de palavras.5. Prefixos e sufixos.6. Valores semântico-

sintáticos das preposições e das conjunções.7 Correspondências semântico-estruturais na construção 

de períodos e orações. 8. Regência nominal e verbal.9. Concordância nominal e verbal. 10. Colocação 

dos termos na frase.11. Emprego do acento indicativo da crase. 12. Emprego dos sinais de pontuação. 

 

MATEMÁTICA 

1. Operações com números naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Equações e inequações do 1º e do 

2º graus. 3. Exponenciais e equações exponenciais. 4. Logaritmos. 5. Funções: conceito; tipos de 

funções. 6. Progressão Aritmética e Progressão Geométrica. 7. Geometria Plana. 8 Polígonos: conceito 

e classificação. 9 Medidas de comprimento com unidades padronizadas. 10. Probabilidade e 

Estatística. 11. Matemática Financeira: razão, proporção, porcentagem, divisão proporcional, juros 

simples, desconto simples; juros compostos. 12. Matrizes e Determinantes. 13. Sistemas lineares. 14. 

Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem; permutação simples; arranjo simples; 

combinação simples. 

 

INFORMÁTICA 

Conceitos de informática, hardware (local de armazenamento: HDs, CDs, DVDs, Disco Removíveis 

como Pendrives e HDs Externos) e software (compactador de arquivos (extensão RAR e ZIP); 

Ambientes Operacionais: Windows 10 Pro; Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas 

(Excel 2016); Conceitos de tecnologias relacionadas a Internet, (Navegador Internet (Internet Explorer, 

Google Chrome e Mozilla Firefox), Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Ética na Administração Pública. Sistema de Informações Organizacionais.  Direito Administrativo: Atos 
Administrativos, Contratos Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação, Processo 
Administrativo Disciplinar e Responsabilidade do Agente Público. Administração de Recursos 
Humanos.  Atendimento ao Público nas Organizações. Noções gerais sobre processos de arquivo de 
documentos.  Correspondência comercial (recepção e emissão). Relacionamento interpessoal. Noções 
básicas de informática. 
 

AGENTE DE DEFESA CIVIL – MASCULINO 

Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de 

segurança, conceito de equipamentos de proteção Individual. Ética e Cidadania: direitos e deveres do 

profissional: ética da responsabilidade, da humanidade. Primeiros Socorros, Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos. Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de 

organização e disciplina geral. Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a 

função. Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos; Fiscalização e Controle de entradas 

e saídas; Formas de Tratamento; Noções de segurança e prevenção de Incêndio; Noções de 

Hierarquia; Relações Humanas: Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o 
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público. Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, os seguintes tópicos: Normas Gerais de 

Circulação e Conduta, Educação para o Trânsito, Sinalização de Trânsito, Infrações de Trânsito, 

penalidades. Direção Defensiva. Conhecimento básico de mecânica, controle, manutenção e 

conservação de veículos. Primeiros socorros, prevenção de acidentes. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas sociais e construção de 
propostas de intervenção. Questão Social, Política Social e Seguridade Social no Brasil. Movimentos 
Sociais, Participação Social e Controle Social. Famílias e Políticas Públicas. Política de Assistência 
Social. SUAS. Gestão, planejamento, monitoramento e avaliação. Territórios e Redes de Proteção 
Social. Família (novas modalidades e metodologias de abordagem). Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Idoso. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Relações Étnicos Raciais no 
Brasil. Lei que Regulamenta a Profissão. Código de Ética Profissional. Projeto Ético-Político. 
Dimensões teóricas-metodológica, ético-política e técnico-operativa do Trabalho do/a Assistente Social. 
Políticas de Educação e de Saúde. 
 

AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 

Noções de Administração geral e pública. Código Tributário Municipal e Lei Orgânica do Município. 

Noções gerais sobre auditoria: conceituação e objetivos. Distinção entre auditoria interna, auditoria 

independente e perícia contábil. Procedimento de auditoria. Testes de observância. Testes 

substantivos. Papeis de trabalho. Matéria evidencial. Normas de execução dos trabalhos de auditoria. 

Planejamento de auditoria. Relevância. Risco de auditoria. Supervisão e controle de qualidade. Estudo 

e avaliação do sistema contábil e do controle internos. Aplicação dos procedimentos de auditoria. Os 

princípios teóricos de tributação. Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. Tipo 

de impostos. 

 

CUIDADORA 

Desenvolvimento da criança, do adolescente e do jovem. O espaço social, família, escola. Formas de 

violência contra a família. Abuso sexual contra crianças e adolescentes. Gravidez Precoce. Trabalho 

Infantil. Características especiais dos maus tratos. Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. 

Trabalho com famílias: famílias em situação de vulnerabilidade social, exclusão social, as famílias 

contemporâneas e os novos arranjos familiares, multifamiliar, violência e abuso na família. 

Envolvimento com diferenças: síndrome de down, autismo, TDAH, alienação parental, transtornos 

mentais. Atendimento em abrigos. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. Ética 

profissional. Vivência de rua. Convivência familiar e comunitária: poder familiar, colocação em família 

substituta, medidas protetivas. Lei no 8.842/94 - Política Nacional do Idoso; Orientações Técnicas para 

o Serviço de Acolhimento Institucional; Desenvolvimento de atividades de acordo com as atribuições 

do cargo. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

Lei Orgânica do Município. Código de Posturas. Cadastro de preços e composições dos serviços de 

construção, Especificações técnicas e de acabamentos de obra Orçamentação para obras; Cálculo do 

preço de venda de serviços de engenharia e arquitetura. Organização e controle de empreendimentos 

habitacionais. Execução de infraestrutura urbana: limpeza de terreno, terraplenagem, drenagem, 

abertura de ruas, demarcação de lotes, implantação de redes de água, esgoto, luz e telefone, normas 

de segurança. Execução de obras de habitação: canteiro de obras, locação de obras, fundações 

profundas e superficiais, alvenarias, estruturas de concreto, revestimento de pisos, paredes e tetos, 

vidros e esquadrias, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas e telefônicas, limpeza de obras, 
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normas de segurança. Fiscalização e acompanhamento de obras: especificação de materiais, medição 

de serviços, controle de mão de obra, elaboração de diário de obras, acompanhamento de medição de 

obra, aceitação de serviços. Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Normas 

reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Produção e Destinação de Ruídos. Normas 

reguladoras da Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. 

 

MOTORISTA 

Normas e legislação de trânsito: Novo Código Nacional de Trânsito abrangendo os seguintes tópicos: 
órgãos da administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos; os sinais de trânsito; 
registro e licenciamento de veículo; condutores de veículos: deveres e proibições; infrações à legislação 
de trânsito; penalidades e recursos.  Educação no trânsito. Direção defensiva. Direção Perigosa.  
Conhecimento básico sobre os itens que compõe o motor, câmbio, diferencial, suspensão, refrigeração, 
sistema de freio e sistema elétrico de veículos leves e pesados.  Normas de direção de veículos leves 
(automóveis de passeio e utilitários) e pesados (caminhões e ônibus), transportando cargas e/ou 
passageiros.  Controle das condições de funcionamento do veículo.  Equipamentos obrigatórios.  
Proteção ao Meio Ambiente.  Primeiros Socorros. 
 

MOTORISTA (ESCOLAR/AMBULÂNCIA) 

Normas e legislação de trânsito: Novo Código Nacional de Trânsito abrangendo os seguintes tópicos: 
órgãos da administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos; os sinais de trânsito; 
registro e licenciamento de veículo; condutores de veículos: deveres e proibições; infrações à legislação 
de trânsito; penalidades e recursos.  Educação no trânsito. Direção defensiva. Direção Perigosa.  
Conhecimento básico sobre os itens que compõe o motor, câmbio, diferencial, suspensão, refrigeração, 
sistema de freio e sistema elétrico de veículos leves e pesados.  Normas de direção de veículos leves 
(automóveis de passeio e utilitários) e pesados (caminhões e ônibus), transportando cargas e/ou 
passageiros.  Controle das condições de funcionamento do veículo.  Equipamentos obrigatórios.  
Proteção ao Meio Ambiente.  Primeiros Socorros. 
 

PSICÓLOGO 

Psicologia Geral: Aprendizagem, cognição, consciência, emoção memória, motivação, pensamento e 
linguagem. Psicodiágnóstico: Conceituação e objetivos; entrevistas inicial e de devolução; testes 
psicológicos. Psicopatologia: Neuroses e psicose; distúrbios psicossomáticos. Entrevista: 
enquadramento, estágios e encerramento. A entrevista com a criança. Saúde Pública e Saúde Mental: 
Conceito de saúde e doença; medida das doenças - morbidade e mortalidade; conceito de anormal, 
normal e causa; saúde mental e medicina preventiva. Recrutamento e Seleção de Pessoal. 
Treinamento de Pessoal. Ética Profissional e Relações Humanos no Trabalho. 
 
VETERINÁRIO 

Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de produção, companhia, silvestres e 
exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonótico. Controle e elaboração 
de programa de imunização de animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de 
vetores e transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos 
veterinários para toxinfecção, envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle 
epidemiológico e de investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem 
animal. Inspeção de produtos de origem animal. Controle de qualidade de produtos e insumos utilizados 
na alimentação animal. Epidemiologia e Saúde. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal. Higiene, fiscalização, vigilância sanitária e segurança de alimentos. Microbiologia de alimentos 
e toxinfecções. Controle higiênico-sanitário de alimentos. Conservação dos alimentos. Ciência, higiene 
e tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. Imunologia veterinária. Clínica Veterinária, 
Patologias e Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. Anestesiologia 
veterinária. Farmacologia veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos Animais e Inseminação 
Artificial. Nutrição animal, alimentos e alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária. Microbiologia 
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Veterinária. Parasitologia Veterinária. Medicina Veterinária Preventiva. Cirurgia Veterinária. Produção 
e manejo animal. Processo Administrativo Sanitário. Toxicologia Veterinária e Plantas Tóxicas. Código 
de Ética Profissional. Legislação. 
 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 

PORTUGUÊS 

1. Compreensão de textos. 2. Ortografia: emprego das letras e dos acentos. 3. Sinônimos e antônimos. 
4. Classes de palavras. 5. Principais regras de concordância. 6. Pontuação. 
 

MATEMÁTICA 

1. Sistema de numeração decimal. 2. Operações com números naturais: adição; subtração; 
multiplicação; divisão. 3. Números racionais nas formas fracionária e decimal: conceitos e operações 
fundamentais. 4. Geometria Plana. 4.1 Polígonos: conceito e classificação.4.2 Medidas de comprimento 
com unidades padronizadas. 4.3 Medidas de superfície.5. Medidas de capacidade, de massa e de 
tempo. 6. Noções de geometria espacial. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE DE COPA E COZINHA 

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Boas maneiras de comportamento no trabalho. 
Organização do local de trabalho. Noções básicas de preparação de alimentos. Coleta e 
armazenamento e tipos de recipientes. Trabalho de cozinha. Preparo de café, lanche e refeições em 
geral. Guarda e conservação de alimentos. Controle de estoque de material de cozinha. Relatório de 
pedidos de gêneros alimentícios. Higiene pessoal, ambiental e de materiais de consumo. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Descrição Sumária 
Executa serviços gerais de escritório de natureza complexa, para atender rotinas pré-estabelecidas 
nas unidades administrativas da Prefeitura Municipal. 
Descrição Detalhada 
Examina toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às informações 
solicitadas, para elaborar respostas e posterior encaminhamento. Redige, datilografa ou digita atos 
administrativos rotineiros da unidade, como ofícios, memorandos, circulares e outros, utilizando 
impressos padronizados ou não, para dar cumprimento à rotina administrativa. Atende ao expediente 
normal da unidade administrativa, efetuando abertura, recebimento, encaminhamento, registro, 
distribuição de processos, correspondência interna e externa, visando atender às solicitações e prestar 
atendimento ao telefone. Organiza e mantém atualizado o arquivo, classificando os documentos por 
ordem cronológica e/ou alfabética, para manter um controle sistemático dos mesmos. Examina a 
exatidão de documento, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições 
financeiras e outros lançamentos, para a elaboração de relatórios para informar a posição financeira 
da organização. Elabora estatísticas e cálculos para levantar dados necessários à elaboração do 
orçamento anual, computando gastos com pessoal, material de consumo e permanente, equipamentos 
e instalações, efetuando levantamentos, compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos, 
possibilitando fornecer a posição financeira, contábil e outros. 
 
AGENTE DE COPA E COZINHA 
Descrição Sumária 
Faz a limpeza e higienização de prédios públicos, incluindo banheiros públicos, atuando também no 
preparo de alimentos, tais como café, lanches, merenda escolar. 
Descrição Detalhada 
Quando na cozinha: Atua na preparação e confecção de bebidas (café, chá, sucos, vitaminas, etc), 
refeições (café da manhã, almoço, janta, merenda escolar, etc.) e lanches de acordo com os cardápios 
pré-estabelecidos, segundo técnicas de culinária e higiene. Recebe, confere e controla os gêneros 
necessários ao preparo de bebidas, refeições e lanches. Distribui e controla as bebidas, refeições e 
lanches a serem servidos, observando os horários pré-estabelecidos pela chefia. Zela pela 
conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos. Mantém a higienização e 
limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e utensílios. Auxilia no preparo e na 
distribuição das refeições, da merenda escolar, de programas sociais e outros locais onde atuar em 
cozinha. Realiza levantamento de produtos e alimentos necessários para a execução da limpeza e 
refeições que estão em falta. Zela pela manutenção e conservação de equipamentos e produtos 
necessários à consecução de sua atividade profissional. Utiliza EPI’s (equipamentos de proteção 
individual), lava as mãos com sabão e água antes, durante e após o preparo dos alimentos. Cuida dos 
equipamentos de cozinha, a fim de evitar o surgimento de crostas nas panelas, assadeiras e demais 
utensílios de cozinha. Atende a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos em sua área pelo 
responsável hierárquico. Atende às determinações do cardápio estabelecido por nutricionista ou 
superior hierárquico. Quando na limpeza de prédios públicos: Atua na higienização de corredores, 
banheiros, salas, entradas, nos interiores e áreas externas dos prédios públicos, inclusive creches, 
escolas, banheiros individuais e coletivos, dentre outros, de acordo com as ordens superiores. Recebe, 
confere e controla produtos e equipamentos para limpeza. Faz a limpeza de chão, paredes, pisos, 
janelas, vidros, blindex, portas, móveis, calçadas, corrimão, escadarias, roupas, panos de chão, panos 
de prato, toalhas, cortinas, toldos, dentre outros, tudo mediante o uso de produtos e equipamentos de 
limpeza, tais como: detergente, sabão em pó, água sanitária, desinfetantes domésticos, limpa vidros, 
lustra móveis, cera de chão, vassouras, espanador de pó, rodos, esguicho, lavadoras elétricas, 
lavadoras a vapor, tanque convencional, tanque elétrico, máquina de lavar roupas, secadora de roupas, 
escova de vaso sanitário, escova de lavar roupa, varal, pano de chão, escada, EPI’s, etc. Na 
higienização, presta atenção na limpeza de móveis, a fim de evitar o surgimento de camadas de poeira, 
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bem como retira teias de aranha e traças que surgem em paredes e móveis, lustres e ventiladores. Na 
limpeza de banheiros e sanitários, zela para que sejam utilizados os produtos corretos, a fim de eliminar 
e evitar o surgimento de lodo, mofos, crostas fecais nos vasos sanitários, encardimento de pias, odores 
ruins, buscando observar constantemente se tais locais estão higienizados ao longo do dia. Cuida da 
higienização dos equipamentos reutilizáveis após os procedimentos de limpeza, mantendo vassouras, 
escovas, esguichos e rodos limpos, lavando os panos de chão e panos de limpeza e colocando-os para 
secagem após o uso. 
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL – MASCULINO 
Descrição Sumária 
Cargo de apoio às atividades desempenhadas pela Defesa Civil. Carga horária: 44 horas semanais, 
com 8 horas diárias, ou turno por escala de 12 horas por 36 de folga, ou 24 por 72 horas de folga, 
podendo ficar de sobreaviso e em regime de compensação, conforme necessidade. 
Descrição Detalhada  
a) atender ao público no seu local de trabalho e nas atividades operacionais em campo; 
b) registrar ocorrências verificadas em seu horário de trabalho preenchendo formulário interno de 
acordo com o sinistro ocorrido; 
c) dirigir viaturas, lanchas e botes da Defesa Civil, ou sob responsabilidade expressa desta; 
d) operar rádios portáteis e/ou estações fixas e móveis, recebendo e transmitindo mensagens de 
interesse da Defesa Civil; 
e) participar de vistorias em imóveis, encostas, árvores, bem como outros locais que poderão colocar 
em risco a segurança da comunidade redigindo formulário interno de acordo com cada sinistro; 
f) identificar e cadastrar locais públicos ou privados para utilização de abrigo em caso de situação 
emergencial; 
g) notificar, embargar e interditar obras e imóveis em risco, assim como solicitar demolição após 
vistoria, quando se fizer necessário; 
h) atuar em caso de emergência ou incidentes de pequeno, médio e grandes proporções, calamidade 
pública, incêndio, acidentes em instalações industriais, desabamentos, enchentes, deslizamentos, 
vendavais, acidentes químicos, nuclear e radiológico, acidentes em via pública, entre outros, 
apresentando-se prontamente, mesmo não havendo comunicação formal; 
i) recepcionar e cadastrar famílias em abrigos organizando o espaço físico de acordo com o sexo e 
faixa etária, solicitando alimentação, atendimento médico, social e outras necessidades afins; 
j) ministrar palestras para a comunidade em geral, a fim de informar à sociedade as ações da Defesa 
Civil e medidas de proteção civil; 
k) zelar pela manutenção de máquinas, equipamentos e seus implementos, limpando-os lubrificando-
os de acordo com as instruções de manutenção do fabricante, comunicando ao chefe qualquer 
irregularidade ou avaria; 
l) realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição Sumária 
Atividades de supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com o desenvolvimento, 
diagnóstico e tratamento da comunidade, em seus aspectos sociais. 
Descrição Detalhada 
Elaborar, coordenar, controlar e avaliar programas, nas áreas de serviço social de atendimento 
individual, serviço social de grupo e de desenvolvimento e organização da comunidade; realizar serviço 
social hospitalar; cooperar com as autoridades visando a medidas de alcance social; participar de 
projetos e pesquisas visando à implantação e ampliação de serviços especializados na área de 
desenvolvimento comunitário; fazer a seleção de candidatos a amparo social, verificando o diagnóstico 
e o plano de tratamento, com o objetivo de extinguir as causas dos desajustamentos; realizar perícias, 
judiciais ou não, e elaborar Iaudo sobre a matéria de serviço social; orientar a organização de fichários 
e registros dos casos investigados, bem como sua atualização; participar da elaboração e análise de 
planos de aplicação de recursos, cronogramas de execução física e financeira; elaborar relatório 
referente a programas de desenvolvimento comunitário; coordenar e desenvolver atividades 
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multiprofissionais; executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, 
estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 
Descrição Sumária 
Realiza as atividades de fiscalização tributária, relativa aos tributos de atribuição arrecadatória do 
Município, seja através da previsão constitucional ou de convênios realizados com outros entes da 
federação. Fiscaliza o orçamento do Município, incluindo os repasses de transferências constitucionais 
e aquelas voluntárias. As atividades poderão ser exercidas dentro ou fora das repartições municipais, 
conforme o caso concreto exigir. Possui independência e iniciativa própria para a atividade típica de 
fiscalização, a qual é atribuição automática do cargo. Só faz o que é permitido em lei ou regulamento. 
Descrição Detalhada 
São atribuições do cargo de Auditor Fiscal da Receita Municipal: 
I - em caráter exclusivo, relativamente aos impostos de competência do Município, às taxas e às 
contribuições administradas pela Secretaria Municipal de Finanças; 
a) constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua 
revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das 
declarações efetuadas pelo sujeito passivo; 
b) controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, 
objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os 
atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, 
documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas 
funções; 
c) supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações 
tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; 
d) avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de 
lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; 
e) planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, 
as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; 
f) desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do 
fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, na forma da 
lei; 
g) analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas 
de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de 
retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de 
créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, à restituição, ao 
ressarcimento e à redução de tributos e contribuições bem como participar de órgãos de julgamento 
singulares ou colegiados relacionados à Administração Tributária; 
h) estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter Tributário, inclusive em processos de consulta; 
i) elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referente à matéria 
tributária; 
j) supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; 
k) elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; 
l) prestar assistência extrajudicial, salvo em ação que figure como parte, aos órgãos encarregados da 
representação judicial do Município; 
m) informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa, em processos analisados, 
antes do termo prescricional conforme o Código Tributário Municipal; 
n) planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização, arrecadação e 
de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; 
o) realizar pesquisa e investigação relacionadas às atividades de inteligência fiscal; 
p) examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos 
e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo 
instaurado ou procedimento fiscal em curso. 



 
 

31 

 

r) verificar livros e documentos fiscais que serviram de base para apuração dos repasses 
constitucionais. 
s) verificar a correta implantação das empresas no Município, especialmente aquelas inscritas como 
microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte, com o fim de observar 
a correta aplicação do tratamento especial dado pela LC 123/2006, evitando aplicação incorreta da 
legislação tributária. 
t) proceder à fiscalização dos tributos de competência arrecadatória do Município, de modo a ir até o 
local do fato gerador ou do empreendimento, se necessário, ou requisitando documentos. 
u) no exercício de suas funções, terá livre acesso a qualquer órgão, ou entidade pública, ou empresa 
estatal, estabelecimento empresarial, de prestação de serviços, comercial, industrial, imobiliário, 
agropecuário, instituições financeiras e residências para vistoriar imóveis, ou examinar arquivos e 
equipamentos, eletrônicos ou não, documentos, livros, papéis, bancos de dados, com efeitos 
comerciais ou fiscais, e outros elementos que julgue necessários ao desenvolvimento da ação fiscal ou 
ao desempenho de suas atribuições, podendo fazer sua apreensão. 
v) solicitar auxílio de força policial para o desempenho de suas funções, nos moldes do art. 200 da Lei 
Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
x) permanência em locais restritos ou estabelecimentos e livre acesso a quaisquer vias públicas ou 
particulares. 
II - em caráter geral, sem prejuízo das demais atividades inerentes às atribuições da Secretaria 
Municipal de Finanças: 
a) assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades superiores da Secretaria 
Municipal de Finanças ou de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência especializada, 
com vista à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo 
planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e treinamento; 
b) coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da Administração 
Tributária; 
c) apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o 
aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; 
d) preparar os atos necessários à conversão de depósitos judiciais em renda do Município, bem assim 
à autorização para o levantamento de depósitos administrativos após as decisões emanadas das 
autoridades competentes; 
e) proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, ao acompanhamento gerencial, 
físico e financeiro da execução orçamentária; 
f) orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento; 
g) planejar, coordenar, desenvolver, implantar e avaliar as atividades relativas à tecnologia de 
informações tributárias e sistemas operacionais e programas de informática relativos às atividades de 
lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; 
h) avaliar e planejar, concursos de acesso, programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação 
dos Auditor da Receita Municipal e demais servidores relacionados à Administração Tributária; 
i) acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais que envolvam créditos de impostos e 
contribuições de competência do Município; 
j) executar atividades com a finalidade de promover ações preventivas e repressivas relativas à ética e 
disciplina funcionais dos servidores da pasta, verificando os aspectos disciplinares dos feitos fiscais e 
de outros procedimentos administrativos; 
k) informar processos e demais expedientes administrativos em matéria tributária; 
l) realizar análises de natureza contábil, econômica ou financeira relativa às atividades de competência 
tributária do Município; 
m) desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o controle e a avaliação da receita tributária; 
n) controlar os repasses decorrentes das transferências constitucionais; 
o) exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação da legislação tributária e 
ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais. 
 
CUIDADORA 
- Organização da rotina doméstica e do local; 
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- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 
- Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; 
- Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada 
criança ou adolescente); 
- Auxilio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e 
construção da identidade; 
- Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou 
adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; 
- Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sob a orientação e supervisão 
de profissional de nível superior. 
 
FISCAL DE OBRAS POSTURAS 
Descrição Sumária 
Atividades relacionadas com a execução da fiscalização de obras e posturas municipais em face das 
normas legais e regulamentares que as regem. 
Descrição Detalhada 
Fiscalizar a regularidade da localização e funcionamento dos estabelecimentos, onde quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades; fiscalizar a regularidade da exploração dos meios 
de publicidade ao ar livre em locais expostos ao público; fiscalizar a regularidade da ocupação de vias 
e logradouros público para a prática de qualquer atividade; fiscalizar a regularidade do uso e ocupação 
dos bens dominicais do Município de Andirá; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao 
comércio e atividades profissionais, exercidas pelos deficientes físicos, carentes e ambulantes; 
fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao funcionamento de casas de diversões e praças 
desportivas, assim como as atividades comerciais exercidas em seu interior; fiscalizar o cumprimento 
das posturas relativas ao funcionamento e atividade dos estabelecimentos hoteleiros; fiscalizar o 
cumprimento das posturas relativas ao funcionamento e atividade das bancas de jornais e revistas; 
fiscalizar o cumprimento das posturas relativas aos estabelecimentos de comércio varejista de 
combustíveis minerais; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao fabrico, trânsito, comércio, 
depósito e queima de fogos de artifício e " balões de fogo "; fiscalizar o cumprimento das posturas 
relativas à exploração de atividades desportivas, ou recreativas no mar, praias; lagoas e lagos dos 
parques da Cidade; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao exercício de atividades 
comerciais e profissionais em favelas; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a utilização de 
terrenos baldios particulares para estacionamento de veículos; fiscalizar o cumprimento das posturas 
relativas ao horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais; fiscalizar o cumprimento das 
posturas relativas ao plantão das farmácias e drogarias; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas 
a exposto de artigos nas ombreiras e vãos de portas, e objetos em portas e janelas de estabelecimentos 
comerciais e industriais; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas à produção de ruído, em 
conjunto com os órgãos públicos municipais e estaduais com atuação na matéria; fiscalizar o 
cumprimento das posturas relativas a execução de serviços mecânicos em vias públicas; fiscalizar o 
cumprimento das posturas relativas a construção de canteiros ajardinados ou colocação de dispositivos 
especiais nos passeios e logradouros públicos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a 
preservação do asseio nas calcadas ocupadas por mesas e cadeiras de estabelecimentos comerciais 
ou fronteiriço e bares e lanchonetes; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao exercício do 
Comercio em feiras-livres; fiscalizar se as seguintes atividades estão devidamente licenciadas: 
execução de obras de construção e reconstrução, total ou parcial, de modificações, acréscimos, 
reformas e consertos de edifícios, marquises, muros de frente ou de divisa, canalização de cursos de 
água, de qualquer obra nas margens dos mesmos cursos, muralhas, muros de arrimo, desmonte ou 
exploração de pedreiras, saibreiras, arruamentos, loteamentos, desmembramentos, remembramentos, 
assentamentos e acréscimo de equipamentos e motores e demolições; lavrar autos de apreensão, 
infração, expedir termos de notificação, intimação e afixar editais de legalização, embargo, interdição e 
notificação; executar quaisquer outros encargos semelhantes pertinentes à categoria funcional. 
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MOTORISTA 
Descrição Sumária 
Atividades de execução de natureza qualificada, relativas a trabalhos de direção e conservação de 
veículos motorizados, de uso no transporte oficial de cargas e de passageiros. 
Descrição Detalhada 
Dirigir, devidamente credenciado, veículos de natureza pesada, utilizados no transporte de cargas; 
conservar o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições de 
funcionamento; comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionados com a viatura sob sua 
responsabilidade; manter o veículo convenientemente abastecido e limpo; Respeitar as ordens de 
serviço recebidas e as regras de trânsito; submeter-se a exame psicotécnico, quando exigido; cumprir 
regulamento interno e dar plantão diurno ou noturno, quando necessário; providenciar pequenos 
reparos de emergência no veículo, sob sua responsabilidade; preencher o boletim de ocorrência; 
recolher o veículo a garagem, quando concluído o serviço; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
MOTORISTA (ESCOLAR/AMBULÂNCIA) 
Descrição Sumária 
Atividades de natureza qualificada, relacionadas com a condução, funcionamento e conservação de 
máquinas. 
Descrição Detalhada 
Atividades que envolvam a execução de trabalhos relacionados com a condução e conservação de 
veículos e/ou ambulâncias do município, auxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo, 
ajudar também na descarga, quando necessário; recolher o veículo à garagem quando concluída a 
jornada de trabalho; fazer reparos de emergência; manter os veículos em perfeitas condições de uso, 
limpando-o por dentro e por fora, encarregar-se dos transportes que lhe forem confiados; Providenciar 
no abastecimento de combustíveis, água e óleo; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia 
verificada no funcionamento do veículo; cumprir a legislação nacional de trânsito e demais normas 
relacionadas; submeter-se a exame psicotécnico, quando exigido; cumprir regulamentos internos e dar 
plantão diurno ou noturno, quando necessário; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
PSICÓLOGO 
Descrição Sumária 
Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o 
diagnóstico clínico. 
Descrição Detalhada 
Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à 
sociedade. Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, 
organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução 
dos seus problemas. Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento 
psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, 
para promover o seu ajustamento. Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem 
de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar 
maior satisfação no trabalho. Efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de 
desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, 
orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções. Promove o 
ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua autorealização. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
VETERINÁRIO 
Descrição Sumária 
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Desempenhar atividades de fiscalização, supervisão, coordenação, programação, pesquisa ou 
execução especializada, relativas biologia e patologia de animais, à defesa sanitária, à industrialização, 
comercialização de produtos alimentares. 
Descrição Detalhada 
Supervisionar e coordenar à execução de programas que envolvam a orientação e controle de práticas 
concernente à defesa sanitária animal e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante as 
doenças de animais transmissíveis ao homem; praticar a clínica veterinária em todas as suas 
modalidades; coordenar e prestar assistência técnica, sanitária, alimentar a animais; participar da 
padronização de métodos e técnicas de inquérito epidemiológico de zoonoses de interesse para a 
saúde humana, doenças de origem bacteriana ou virótica e as intoxicações produzidas por animais 
peçonhentos; ministrar palestras informativas sobre zoonoses; promover a fiscalização zoosanitária; 
programar coordenar e executar atividades relativas a higiene, vigilância e registro de alimentos, 
bebidas e embalagens, participando de equipe multidisciplinar, assegurando condições sanitárias de 
consumo, visando a prevenir surtos de doenças transmitidas por alimentos; coordenar e supervisionar 
o controle da população de cães, verificando a necessidade de esterilização de fêmeas apreendidas e 
realizar procedimentos de eutanásia quando necessário. Executar quaisquer outros encargos 
semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o 
exercício da profissão. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 

 
 
 
 
 
 

Publicação do Edital de Abertura na imprensa oficial/escrita/site da 
FADCT  17/10/2023 

Prazo de Impugnação do Edital  17/10 a 23/10/2023 

Abertura de inscrições, pela internet. 24/10/2023 

Início e término do período de inscrição 24/10 a 13/11/2023 

Prazo para pagamento do boleto das inscrições 14/11/2023 

Prazo para envio dos laudos médicos dos portadores de deficiência 13/11/2023 

Início e término dos pedidos de isenção 24/10 a 27/10/2023 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos  31/10/2023 

Prazo para recurso de pedido de isenção indeferido 01/11 a 06/11/2023 

Divulgação dos pedidos de isenção RECURSOS (se houver) 07/11/2023 

Edital de DEFERIMENTO das inscrições 21/11/2023 

Prazo para recurso contra o DEFERIMENTO das inscrições  22/11 a 24/11/2023 

Divulgação dos RECURSOS contra o resultado das inscrições (se 
houver) 28/11/2023 

Edital de Ensalamento (data, local e horário das provas objetivas) 29/11/2023 

Data de Aplicação da PROVA OBJETIVA  03/12/2023 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 04/12/2023 

Prazo para recursos contra o gabarito da prova objetiva 05/12 a 07/12/2023 

Respostas dos recursos do gabarito preliminar 18/12/2023 

Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 18/12/2023 

Edital de divulgação do Resultado da Prova Objetiva  19/12/2023 

Prazo para recurso contra o resultado da Prova Objetiva  20/12 a 22/12/2023 

Respostas dos recursos da Nota da Prova Objetiva  27/12/2023 

Resultado Prova de Redação 09/01/2024 

Recurso Prova de Redação 10/01 a 12/01/2024 

Resposta Recurso Prova de Redação 17/01/2024 

Edital de Convocação para a Prova Prática, Teste Físico e Avaliação 
Psicológica 28/12/2023 

Prova Prática, Teste Físico e Avaliação Psicológica 07/01/2024 

Resultado Prova Prática, Teste Físico e Avaliação Psicológica 09/01/2024 

Recurso Prova Prática, Teste Físico e Avaliação Psicológica 10/01 a 12/01/2024 

Resposta Recurso Prova Prática, Teste Físico e Avaliação 
Psicológica 17/01/2024 

Convocação Prova de Títulos 17/01/2024 

Prova de Títulos 22/01 a 23/01/2024 

Resultado da Prova de Títulos 29/01/2024 

Recurso Prova de Títulos 30/01 a 01/02/2024 

Resposta Recurso Prova de Títulos 05/02/2024 

Edital de divulgação do Resultado da Classificação final 06/02/2024 

Prazo para recurso contra o resultado da Classificação final 07/02 a 09/02/2024 

Respostas dos recursos da Classificação final 14/02/2024 

Divulgação da Homologação Final 16/02/2024 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CANDIDATO AFRODESCENDENTE 
 
 
 
 
 
Eu, __________________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________________ e CPF nº ______________________________________, 
devidamente inscrito no cargo de 
________________________________________________________, DECLARO, nos termos e sob 
as penas da lei, para fins de inscrição no Concurso Público do Município de Andirá-Pr (Concurso 
Público nº 01 - Edital nº 01.01/2023 - ADMINISTRAÇÃO), que sou cidadão(ã) negro(a), nos termos da 
legislação em vigor, identificando-me como de cor ________________ (negra ou parda), pertencente 
à raça/etnia negra.  
 
 
Andirá-Pr., _____ de ______________________ de 2023.  
 
 
 
 
_____________________________________________________  
 
Nome do candidato 
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ANEXO V 
 

MODELO ATESTADO MÉDICO 

 

 

Atesto que o(a) Sr.(a) ___________________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º _____________________________________, encontra-se, em perfeitas 

condições físicas para realizar o Teste de Aptidão Física previsto Concurso Público do Município de 

Andirá-Pr (Concurso Público nº 01 - Edital nº 01.01/2023 - ADMINISTRAÇÃO), compreendendo os 

testes físicos especificados no mencionado Edital de Abertura.  

 

_________________________________________________, _____/_____/_____  

Local, Data 

 

___________________________________________________________________________  

Nome / CRM / Assinatura 

 


